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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pnRa¡¡Á

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 238/2021
pnnc¡,o nlnrnoNlco N" 096t2021

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e urn, às oito horas e trinta minutos, na Sala
de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - pR, compareceu
o Sr' Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSp/pR e inscrito no
CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na
Av. Macali, no 255, Centro, Manneleiro - PR, de ora elî diante denominado CONTRATANTE e o Sr.
Ibanor Guaragni, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 509.879 SSP/SC, e inscrito no CpF/MF
sob o no 250.952.509-34, representante legal da empresa: SULMACRO LIXEIRAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJAvIF
sob o no 72'098.31210001-90, com sede na Rua Inperafriz Leopoldina, no 153 E, Bairro São Cri stóvão,
Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEp 89803-060, Telefone (49) 3323-5657, e-rnail
sulmacro@sulmacro. com. br, neste ato denominada CONTRATAD,4, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços,
CL¿IUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A

abaixo ificados

PJ:76.205.665/0001
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85,61

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n. 096/2021
irnplantação de Registro de Preços para aquisição dos

0l 15 Un

I Aquisição de Contentor destinado ao

I 
acondicionamento e coleta de resíduos

Isólidos com capacidade mínima de L000

I litros, fabricado em polietileno de alta

I densidade 100% (cem por cento) virgem
I de alta densidade e injetado, aditivado com

| filtro U.V., deverá possuir 4 (quatro) rodas de

l200mn em borracha maciça com garfos de

I 
fixação em aço, duas com freio; dreno para
escoamento de líquidos, produto com
qualidade e durabilidade e ceftificada na
norma Nacional NBR 1591 l. Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densidade (PEAD) injetado, resistente a ação
de raios ultravioleta (proteção anti UV),
l00o/o de material virgem. Composição:
Corpo: Recipiente constituído de forma a
supoftar os volumes e a carga especificados.
Deve ter dispositivo de Drenagem. A
superfìcie do contentor, inclusive
característica do desenho deve ser lisa e

isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo
resistência, segurança e facilidade na
limpeza. (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR 1591 1-4). O corpo do contentor deve
ser marcado de forma permanente, legível e

em local visível com no mínimo as seguintes
informações: Identificação do fabricante, Mês
e ano de fabricação, Símbolo de identificação
da matéria prima, conforrne ABNT NBR
13230, Volume nominal expresso em Litros,
Carga total permitida, expressa em Kg,
Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo e

abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antirruído. Deve ser marcada

CONTEMAR
CONTENUR

c-1000
L998,00 29.970,00

E-r¡ail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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permanente e legível com: nome do
fabricante, indicação do mês e ano de
fabricação. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodízios
giratórios com capacidade para resistir a
carga especificada e os impactos decorrentes
da operação (deslocamentos, estabilidade e
rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR l59ll-4). O contentor deve possuir
recursos para montar a placa de rodízios sem
a perfuração do recipiente. pelo menos dois
rodízios devem possuir sistema de freio.
Sistema de elevação: O contentor deve dispor
dos dispositivos que possibilitem a operação
de elevação (basculamento) de forma
eficiente e segura. Munhão: par de eixos
situados nas laterais do contentor. Receptor
Frontal: Ranhuras na parte frontal do
contentor para encaixe dos pentes,
Acabamento: Cor: marrom e verde. Incluso:

segurança) em todos os cantos do contentor,
com no mínimo 30 cm de comprimento; b)
Adesivo de vinil recorte, tipo 3M, tamanho e
modelo a ser fornecido pela contratante.
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses,
inclusive da cor, com assistência técnica no
período de garantia. O produto deverá ter
Peças de reposição para eventuais danos que
vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresentar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando
todos os requisitos de ensaios da Norma
Brasileira ABNT NBR l59ll-4, com os
custos arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitação;
ESPECTFTCAÇOES rUÍNlru,ls :

- Capacidade: 1000 I

- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 kg
- Carga nominal: 400 kg
- CwgaTotal:447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

de forma

refletivaa) Faixa 3M (dispositivo de

02 45 Un.

Contentor destinado ao
acondicionamento e coleta de resíduos
sólidos com capacidade mínima de 1.000
litros, fabricado em polietileno de alta
densidade 1007o (cem por cento) virgem
de alta densidade e injetado, aditivado com
filtro U.V., deverá possuir 4 (quatro) rodas de
200mm em bomacha maciça com garfos de
fixação em aço, duas com freio; dreno para

comescoamento de I

Aquisição

CONTEMAR
CONTENUR

c-1000
1.998,00 89.910,00

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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j

norma Nacional NBR 15911. Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densidade (PEAD) injetado, resistente a ação
de raios ultravioleta (proteção anti UV),
100% de material virgem. Composição:
Corpo: Recipiente constituído de forma a
suportar os volumes e a carga especificados.
Deve ter dispositivo de Drenagem. A
superfìcie do contentor, inclusive
característica do desenho deve ser lisa e
isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo
resistência, segurança e
limpeza. (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR 15911-4), O corpo do contentor deve
ser marcado de forma permanente, Iegível e
em local visível com no mínimo as seguintes
informações: Identificação do fabricante, Mês
e ano de fabricação, Símbolo de identificação
da matéria prima, confonne ABNT NBR
13230, Volume nominal expresso em Litros,
Carga total permitida, expressa em Kg,
Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo e
abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antirruído. Deve ser marcada
de forma permanente e legível com: nome do
fabricante, indicação do mês e ano de
fabricação. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodízios
giratórios com capacidade para resistir a
carga especificada e os impactos decorrentes
da operação (deslocamentos, estabilidade e
rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR l59ll-4). O contentor deve possuir
recursos para montar a placa de rodízios sem
a perfuração do recipiente. pelo menos dois
rodízios devem possuir sistema de freio.
Sistema de elevação: O contentor deve dispor
dos dispositivos que possibilitem a operação
de elevação (basculamento) de forma
efÌciente e segura. Munhão: par de eixos
situados nas laterais do contentor. Receptor
Frontal: Ranhuras na parte frontal do
contentor para encaixe dos pentes,
Acabamento: Cor: marrom e verde. Incluso:
a) Faixa refletiva 3M (dispositivo de
segurança) em todos os cantos do contentor,
com no mínimo 30 cm de comprimento; b)
Adesivo de vinil recorte, tipo 3M, tamanho e
modelo a ser fornecido pela contratante.
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses,
inclusive da cor, com assistência técnica no
período de garantia. O produto deverá ter
Peças de reposição para eventuais danos que
vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresentar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando

uisitos de ensaios da Normatodos os

qualidade e d dade e certificada na

facilidade na

E-rnail
- Tclefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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NBR 15911-4, com os
custos arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitação;
ESPECTFrCAÇOES wlÍNlmas:

- Capacidade: 1000 I
- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 kg
- Carga nominal: 400 kg
- CargaTotal:447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

Brasileira ABNT

Valor Total Estimado I

E-mail
85.6

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / I I 05
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as providências necess¿irias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firrnado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos. ct-,iusut¿ ou¿nrl - n¿s co¡votcÕns on p¿e,nmn¡vro n oor¿cÃo
ORCAMENT/LRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bANCáriA dC titUlAridAdc dA CONtrAtAdA. CI.,'|USULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenienres. cuíUsut¿ snxr¿ - o¿. nnwsÃo oo nøelsrno on pnnÇos: o Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens

de pesquisa de preços
Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após aassinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMCNtO. CI-'|USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CI-AUSULA NONA -
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)

Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésirnos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual aAdmini pela manutenção da sanção

CNPJ: 76.205 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

ou de outro processo disponível. CL/IUSULA SETIMA - DO REAJASTE DE

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante Ibanor

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85 615-000

E-mail: licitacaóAmarmeleiro.or.eãu.br / iicitacao02@marmeleiro.ur.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

LTDA.

J:76.205 (



MUNICIPIO DE MARMELEIRO A,T
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PTIBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 238/2021

PREGÃO ELBTRONICO N" 0961202I

CONTRATANTE: MLINICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Item Qtde
Unid.

Descrição Marca Valor
Unitário

Valor
Total

0l l5 Un.

Aquisição de Contentor destinado ao
acondicionamento e coleta de resíduos
sólidos com capacidade mínima de 1.000
litros, fabricado em polietileno de alta
densidade 1007o (cem por cento) virgem
de alta densidade e injetado, aditivado com
fìltro U.V., deverá possuir 4 (quatro) rodas de
200mm em borracha maciça com garfos de
fixação em aço, duas com freio; dreno para
escoamento de líquidos, produto com
qualidade e durabilidade e certificada na
norna Nacional NBR l59l l. Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densidade (PEAD) injetado, resistente a ação
de raios ultravioleta (proteção anti UV),
100% de material virgem. Composição:
Corpo: Recipiente constituído de forma a
suportar os volumes e a çarga especificados.
Deve ter dispositivo de Drenagem. A
superfïcie do contentor, inclusive
característica do desenho deve ser lisa e
isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo
resistência, segurança e facilidade na
limpeza. (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR 15911-4). O corpo do contentor deve
ser marcado de forma permanente, legível e

em local visível com no mínimo as seguintes
informações : Identif,rcação do fabricante, Mês
e ano de fabricação, Símbolo de identificação
da matéria prima, conforme ABNT NBR
13230, Volume nominal expresso em Litros,
Carga total permitida, expressa em Kg,
Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo e

abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antim¡ído. Deve ser marcada
de forma permanente e legível com: nome do
fabricante, indicação do mês e ano de
fabricação. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodízios
giratórios com capacidade para resistir a
carga especificada e os impactos decorrentes
da operação (deslocamentos, estabilidade e

rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR l59ll-4). O contentor deve possuir
recursos para montar a placa de rodízios sem
a perfuração do recipiente, Pelo menos dois
rodízios devem possuir sistema de freio.
Sistema de e O contentor deve

CONTEMAR
CONTENUR

c-1000
1.999,00 29.970,00

E-mail: (46) 3s2s-81j7 / StOs
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dos dispositivos que possibilitem a operação
de elevação (basculamento) de forma
eficiente e segura. Munhão: par de eixos
situados nas laterais do contentor. Receptor
Frontal: Ranhuras na parte frontal do
contentor para encaixe dos pentes,
Acabamento: Cor: manom e verde. Incluso:
a) Faixa refletiva 3M (dispositivo de
segurança) em todos os cantos do contentor,
com no mínimo 30 cm de comprimento; b)
Adesivo de vinil recorte, tipo 3M, tamanho e
modelo a ser fornecido pela contratante.
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses,
inclusive da cor, com assistência técnica no
período de garantia. O produto deverá ter
Peças de reposição para eventuais danos que
vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresentar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando
todos os requisitos de ensaios da Norma
Brasileira ABNT NBR l59ll-4, com os
custos arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitação;
ESPECTFTCAÇÕES VrÍNrVrnS :

- Capacidade: 1000 I
- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 kg
- Carga nominal: 400 kg
- Carga Total:447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

02 45 Un.

Aquisição de Contentor destinado ao
acondicionamento e coleta de resíduos
sólidos com capacidade mínima de 1.000
litros, fabricado em polietileno de alta
densidade 1007o (cem por cento) virgem
de alta densidade e injetado, aditivado com
filtro U.V., deverá possuir 4 (quatro) rodas de
200mm em borracha maciça com garfos de
fixação em aço, duas com freio; dreno para
escoamento de líquidos, produto com
qualidade e durabilidade e certificada na
nonna Nacional NBR 1591L Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densidade (PEAD) injetado, resistente a ação
de raios ultravioleta (proteção anti UV),
100% de material virgem, Composição:
Corpo: Recipiente constituído de forma a
suportar os volumes e a carga especificados.
Deve ter dispositivo de Drenagem. A
superficie do contentor, inclusive
característica do desenho deve ser lisa e

isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo

CONTEMAR
CONTENUR

c-1000
1.998,00

-->

89.910,00

E-mail: (46)3s2s-8t07 / 8l0s
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resistência, segurança e facilidade na
limpeza. (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR l59ll-4). O corpo do contentor deve
ser marcado de forma peffnanente, legível e
em local visível com no mínimo as seguintes
informações : Identificação do fabricante, Mês
e ano de fabricação, Símbolo de identificação
da matéria prima, conforme ABNT NBR
13230, Volume nominal expresso em Litros,
Carga total permitida, expressa em Kg,
Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo e
abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antimrído. Deve ser marcada
de forma permanente e legível com: nome do
fabricante, indicação do mês e ano de
fabricação. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodízios
giratórios com capacidade para resistir a
carga especificada e os impactos decorrentes
da operação (deslocamentos, estabilidade e
rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT
NBR l59ll-4), O contentor deve possuir
recursos para montar a placa de rodízios sem
a perfuração do recipiente. Pelo menos dois
rodízios devem possuir sistema de freio.
Sistema de elevação: O contentor deve dispor
dos dispositivos que possibilitem a operação
de elevação (basculamento) de forma
eflrciente e segura. Munhão: par de eixos
situados nas laterais do contentor. Receptor
Frontal: Ranhuras na parte frontal do
contentor para encaixe dos pentes,
Acabamento: Cor: marrom e verde. Incluso:
a) Faixa refletiva 3M (dispositivo de
segurança) em todos os cantos do contentor,
com no mínimo 30 cm de comprimento; b)
Adesivo de vinil recorte, tipo 3M, tamanho e
modelo a ser fornecido pela contratante.
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses,
inclusive da cor, com assistência técnica no
período de garantia. O produto deverá ter
Peças de reposição para eventuais danos que
vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresçntar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando
todos os requisitos de ensaios da Norma
Brasileira ABNT NBR l59ll-4, com os
custos arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitação;
ESPEC IFrCAÇOES rvrÍN nrlas :

- Capacidade: 1000 I
- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 kg

nominal: 400 -.-->

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

: da assinatura da ata de registro de preços até 17 de outubro de2022PRAZO DE EXECU E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de202l.

Marmeleiro, l8 deoutubro de202l

de Marmeleiro

- Carga Total:447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

Valor Total Estimado 119.880.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacaolâ tna rrnclciro.nr.qov. br / Iicitacâo024/i)nrarrrcloiro. nr. qov.br - Telefone: (46) 3525-81O7 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLICAÇ,Äo are DE REctsrRo DE pREÇos N. z3gtz021 pREGÃo
ELETRÔNICO No 1 I I t2021...................

EDITAL N" 094/202I NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE TNFRAÇAO DE TRÂNSITO
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CONTRATANTE: MUNICfPIO O¡ MARMELEIRO
CONTRATADA: SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
OBJETO:A im odeR istro de P uts o dos abaixo es OS:

....5

....5

..15

PORTARIA NO 6.609, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Concede gozo de férias às servidoras convocadas por portaria e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais:

RESOLVE:

Art' 1o Conceder às servidoras abaixo relacionadas, lotadas no Departamento de Educaçäo e Cultura, o gozo de 6 (seis)
dias de férias, as quais foram suspensas para retorno ao trabalho pela Portaria no 6.413, de 28 de janeiro-de 2021.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 15 de outubro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Diárlo Ofic¡al Assinado Eletron¡camente com Certificado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 22OO-2 do Art. loe de 24.09.01 da tCp-Brasil

O Municíp¡o de Marmele¡ro dá garant¡a da eutent¡cidãde deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeieiro.pr.qov.brl no l¡nk Diár¡o Of¡cial.

Ordem Matricula Nome Período aquisitivo Periodo de qozo
01 1 663-2 Sandra M. Martinida Silva 22101 12020 a 21 101 12021 18 a 2311012021
02 1 348-0 Sandra M. Marrini da Silva 02107 12019 a 01 107 1202o 18 a 2311012021
03 966-0 Loreci Maria Anhaia 1 5 I 021 2020 a 1 4 I 021 2021 18 a 2311012021
04 1254-8 Loreci Maria Anhaia 2611 1 12019 a 251 1 1 12020 18 a 2311012021
05 811-7 lvandra Shirlei T. Hackbart 01 10212019 a 31 101 12020 25 a 3011012021

Item Qtde
Unid.
Medlda Descrição Marca Valor

Unitário Valor Total

01 15 Un

Aquisiçäo de Contentor destinado ao
acondicionamento e coleta de reslduos sólidos
com capacidade mínima de 1.000 litros,
fabricado em polietileno de alta densidade 100%
(cem por cento) virgem de alta densidade e
injetado, aditivado com fìltro U.V., deverá possuir

CONTEMAR
CONTENUR
c-1000

1.998,00 29.970,00

tcP
Btasil

Página 1

lnít:io



16 7P

erllü
...:ll|,

w DIÁRIO OFICIAT ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIR.â,19 DE OUTUBRO DE 202f ¡ ANO:V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇÃO N": 1094.15 Pág(s)

rodas de 200mm em borracha maciça
com garfos de fixaçäo em aço, duas com freio;
dreno para escoamento de lfquidos, produto
com qualidade e durabilidade e certificada na
norma Nacional NBR 15911. Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densidade (PEAD) injetado, resistente a açäo de
raios ultravioleta (proteçäo anti UV), 100% de
material virgem. Composição: Corpo: Recipiente
constitufdo de forma a suportar os volumes e a
carga especificados. Deve ter dispositivo de
Drenagem. A superffcie do contentor, inclusive
caracterfstica do desenho deve ser lisa e isenta
de qualquer fissura, imperfeição, cantos vivos e
pontiagudos oferecendo resistência, segurança
e facilidade na limpeza. (Deve atender aos
ensaios ABNT NBR 15911-4). O corpo do
contentor deve ser marcado de forma
permanente, legfvel e em local visfvel com no
mfnimo as seguintes informaçóes: ldentificação
do fabricante, Mês e ano de fabricaçäo, Sfmbolo
de identificação da matéria prima, conforme
ABNT NBR 13230, Volume nominal expresso
em Litros, Carga total permitida, expressa em
Kg, Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo
e abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antirrufdo. Deve ser marcada de
forma permanente e legfvel com: nome do
fabricante, indicação do mês e ano de
fabricação. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodfzios
giratórios com capacidade para resistir a carga
especificada e os impactos decorrentes da
operação (deslocamentos, estabilidade e
rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT NBR
15911-4). O contentor deve possuir recursos
para montar a placa de rodfzios sem a
perfuração do recipiente. Pelo menos dois

Sistema de elevaçäo: O contentor deve dispor
dos dispositivos que possibilitem a operaçäo de
elevaçäo (basculamento) de forma eficiente e
segura. Munhäo: par de eixos situados nas
laterais do contentor. Receptor Frontal:
Ranhuras na parte frontal do contentor para
encaixe dos pentes, Acabamento: Cor: marrom
e verde. lncluso: a) Faixa refletiva 3M
(dispositivo de segurança) em todos os cantos
do contentor, com no mlnimo 30 cm de
comprimento; b) Adesivo de vinil recorte, tipo
3M, tamanho e modelo a ser fornecido pela
contratante. Garantia de 24 (vinte e quatro)
meses, inclusive da cor, com assistência técnica
no perfodo de garantia. O produto deverá ter

4(q

sistemapossurr

P de eventuais danos

rodfzios devem de freio

rcP
Brasil
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Diário Oflcial Assinado Eletronlcamente com Certificado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art, 10e de 24.08.01 da tCp-Brasil

O Mun¡cípio de Marmeleiro dá gerentla da autent¡c¡dade deste
documento, desde que visuallzado através de

httþ://www.marmeleiro.pr.Âov.brl no l¡nk D¡árlo ofìc¡al.
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vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresentar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando
todos os requisitos de ensaios da Norma
Brasileira ABNT NBR 15911-4, com os custos
arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitação;
ESPECTFTCAçÖES U f Nn¡RS:

- Capacidade: 1000 I

- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 kg
- Carga nominal: 400 kg
- Carga Total: 447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

45 Un

de Contentor destinado ao
acondicionamento e coleta de resfduos sólidos
com capacidade mfnima de 1.000 litros,
fabricado em polietileno de alta densidade 100%
(cem por cento) virgem de alta densidade e
injetado, aditivado com filtro U.V., deverá possuir
4 (quatro) rodas de 200mm em borracha maciça
com garfos de fixaçäo em aço, duas com freio;
dreno para escoamento de llquidos, produto
com qualidade e durabilidade e certificada na
norma Nacional NBR 15911. Matéria prima:
Deve ser fabricado com polietileno de alta
densídade (PEAD) injetado, resistente a açäo de
raios ultravioleta (proteçäo anti UV), 100% de
material virgem. Composiçäo: Corpo: Recipiente
constitufdo de forma a suportar os volumes e a
carga especificados. Deve ter dispositivo de
Drenagem. A superffcie do contentor, inclusive
caracterfstica do desenho deve ser lisa e isenta
de qualquer fissura, imperfeição, cantos vivos e
pontiagudos oferecendo resistência, segu
e facilidade na limpeza. (Deve atende
ensaios ABNT NBR 15911-4). O corpo do

ser marcado de forma
permanente, legfvel e em local visível com no
mfnimo as seguintes informaçöes: ldentificação
do fabricante, Mês e ano de fabricaçåo, Sfmbolo
de identificação da matéria prima, conforme
ABNT NBR 13230, Volume nominal expresso
em Litros, Carga total permitida, expressa em
Kg, Tampa: A tampa deve encaixar-se no corpo
e abranger totalmente a boca do recipiente e
possuir sistema antirrufdo. Deve ser marcada de
forma permanente e legfvel com: nome do

Aquisição

fabricante ind

rança
r aos

contentor deve

o do mês e ano de

CONTEMAR
CONTENUR
c-1000

1.998,00 89.910,0002

Dlárlo Oflclal Assinado Eletronlcamente com Certiflcado padrão lCp-
Bresil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10€ de 24.08.01 da tCP-Brasit

O Municíp¡o de Ma¡mele¡ro dá garant¡a da autent¡c¡dade deste
documento, desde que v¡sual¡zado através de

http://ww.marmele¡ro,or.sov.brl no llnk Dlárlo Oficlal.
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fabricaçäo. Suporte da Tampa: Não será
admitido suporte metálico. Rodas: 4 rodfzios
giratórios com capacidade para resistir a carga
especificada e os impactos decorrentes da
operaçäo (deslocamentos, estabilidade e
rolagem) (Deve atender aos ensaios ABNT NBR
15911-4). O contentor deve possuir recursos
para montar a placa de rodlzios sem a
perfuração do recipiente. Pelo menos dois
rodfzios devem possuir sistema de freio.
Sistema de elevaçäo: O contentor deve dispor
dos dispositivos que possibilitem a operação de
elevaçäo (basculamento) de forma eficiente e
segura. Munhäo: par de eixos situados nas
laterais do contentor. Receptor Frontal:
Ranhuras na parte frontal do contentor para
encaixe dos pentes, Acabamento: Cor: marrom
e verde. lncluso: a) Faixa refletiva 3M
(dispositivo de segurança) em todos os cantos
do contentor, com no mfnimo 30 cm de
comprimento; b) Adesivo de vinil recorte, tipo
3M, tamanho e modelo a ser fornecido pela
contratante. Garantia de 24 (vinte e quatro)
meses, inclusive da cor, com assistência técnica
no perfodo de garantia. O produto deverá ter
Peças de reposiçäo para eventuais danos que
vier apresentar. A empresa vencedora deverá
apresentar o laudo de ensaio de laboratório,
credenciado junto ao IMETRO, comprovando
todos os requisitos de ensaios da Norma
Brasileira ABNT NBR 15911-4, com os custos
arcados pela licitante vencedora.
A empresa vencedora do processo deverá:
- apresentar o prospecto do produto no dia da
licitaçäo;
ESPECTFTCAçÖES MINtMAS:

- Capacidade: 1000 I

- Altura: 1325 mm
- Profundidade: 1038 mm
- Largura: 1370 mm
- Peso: 47,5 Rg
- Carga nominal: 400 kg
- Carga Total:447 kg
- Rodas: 4 rodas
- Ø das rodas: 200mm

Valor Total Estimado 119.880,00
E VIG da assinatura da ata de registro de preços até 17 de outubro de 2022.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de2021

Marmeleiro, 18 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

DE EXECU

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerflflcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Mun¡clp¡o de Marmele¡ro dá garant¡a da autent¡cldadê deste
documento, desdè que vlsuallzado etravés de

http://ww.marmelelro.or.sov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.
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